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TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025
1. OBJETO
Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de Informática (Softwares) viabilizando a geração da Folha de Pagamento de Ativos e Inativos, bem como, Instalação, Conversão, Manutenção e Treinamento do Sistema de Acesso à Informação para o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades do Fundo Previdenciário do Município de Tambaú, por meio da locação de software de sistemas estruturantes e integrados de gestão pública, incluindo soluções específicas para folha de pagamento.
A gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, exige o uso de sistemas tecnológicos atualizados, confiáveis e integrados, capazes de garantir o controle, a fiscalização e a prestação de contas de forma ágil e segura. A utilização de softwares especializados permite automatizar processos, reduzir erros, otimizar o tempo de execução das tarefas e assegurar a conformidade com as normas legais e regulatórias vigentes.
A necessidade de uma solução integrada se dá pelo fato de que o processo de folha de pagamento demandam uma gestão coordenada para garantir a precisão das informações financeiras, o cumprimento das obrigações fiscais e previdenciárias, além de facilitar a elaboração de relatórios e demonstrações contábeis exigidos pelos órgãos de controle.

A contratação de uma empresa especializada na prestação desses serviços visa garantir a disponibilização de um sistema atualizado, com suporte técnico adequado, além de possibilitar a adaptação às especificidades do FUPREVIT, promovendo maior eficiência na administração dos recursos públicos, transparência na gestão e segurança na tomada de decisões.
Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada na locação de software de sistemas estruturantes e integrados de gestão pública, essenciais para o bom funcionamento, controle e transparência das ações do Fundo Previdenciário do Município de Tambaú.
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de um software estruturante e integrado de folha de pagamento, com o objetivo de otimizar os processos administrativos, garantir conformidade com a legislação vigente e proporcionar maior transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. O sistema deve permitir a integração entre os setores, assegurando o fluxo contínuo de informações e eliminando retrabalho e inconsistências nos dados. Além disso, a solução deve incluir suporte técnico especializado, atualizações regulares para atender às exigências normativas e ferramentas de segurança que garantam a integridade e a confiabilidade das informações, contribuindo para uma gestão pública moderna, eficiente e alinhada aos princípios da administração pública.

As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos.
4. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de solução tecnológica integrada de gestão de folha de pagamento ao Regime Próprio de Previdência, com interface dinâmica e recursos de automação, visando aprimorar a eficiência operacional, a transparência das informações e a agilidade nos processos de gestão de recursos humanos.

Escopo Funcional

A solução deverá contemplar, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

1. Interface e Usabilidade

· Disponibilizar telas dinâmicas, com navegação intuitiva e responsiva, permitindo pesquisas ágeis e transparentes.

· Possibilitar pesquisas gerais e específicas, permitindo o uso de qualquer campo exibido em tela como filtro de busca.

· Implementar preenchimento automático de campos vinculados a tabelas internas ou externas, agilizando os cadastros.

· Permitir utilização do sistema em aba única ou múltiplas abas do navegador.

· Disponibilizar agenda de atividades e painel gerencial com informações estratégicas (férias, afastamentos, demissões, entre outros), com visualização tabular e/ou gráfica.

2. Gestão de Competências e Processamentos

· Possibilitar o gerenciamento mensal das competências, incluindo abertura, encerramento e reabertura para consultas ou ajustes.

· Realizar cálculos de folha de pagamento, adiantamentos, 13º salário (integral e parcial), férias, licenças, prêmios, diferenças salariais e rescisões contratuais, com geração dos respectivos relatórios.

· Permitir emissão e exportação de relatórios para tela, arquivo digital ou impressora.

3. Cadastro Funcional

· Manter cadastro completo e flexível de empregados, com possibilidade de inclusão de novos campos e seções personalizáveis.

· Permitir múltiplas matrículas para um mesmo servidor, com diferentes vínculos funcionais.

· Registrar histórico funcional (lotação, cargos, salários, alterações, entre outros).

· Integrar ficha cadastral às tabelas de cargos e salários, permitindo a configuração de campos obrigatórios.

· Controlar dependentes, incluindo grau de parentesco e regras automáticas para cálculo de salário-família e IRRF.

· Controlar pensionistas, permitindo o registro de múltiplos processos judiciais e sua vinculação automática à folha de pagamento.

4. Estrutura de Tabelas e Parametrizações

· Disponibilizar tabelas pré-cadastradas e editáveis, incluindo CBO (Código Brasileiro de Ocupações) e CID-10 (Classificação Internacional de Doenças).

· Permitir criação e manutenção de tabelas de cargos, salários, benefícios e parâmetros de cálculo (IRRF, INSS, salário-família etc.).

· Viabilizar escalonamento salarial por níveis, letras e critérios definidos pelo usuário.

· Permitir a configuração de incidências (FGTS, INSS, IRRF, previdência própria) em cada conta de provento ou desconto.

· Permitir criação e personalização de fórmulas de cálculo e sua aplicação automática em competências selecionadas.

5. Controle de Afastamentos, Férias e Lançamentos

· Gerir afastamentos médicos vinculados ao CID, controlando datas, perícias e retornos.

· Processar férias conforme períodos aquisitivos, afastamentos e saldos de gozo.

· Disponibilizar lançamentos práticos de proventos e descontos, por funcionário, registro funcional ou código de conta.

· Automatizar valores recorrentes, lançamentos parcelados e atualizações em competências subsequentes.

· Garantir salvamento automático de lançamentos a cada operação realizada.

6. Integrações e Conectividade

· Integrar com os sistemas do Governo Federal (eSocial) e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Audesp), gerando e transmitindo arquivos conforme layout oficial.

· Permitir geração de arquivos bancários parametrizados por data e instituição financeira para crédito em conta.

· Possibilitar integração com sistema financeiro municipal para empenho automático da folha de pagamento.

7. Relatórios e Consultas

· Permitir consultas detalhadas de proventos e descontos por competência, com opção de ajustes e recálculo imediato.

· Oferecer relatório de acompanhamento de fórmulas, com passo a passo do processamento.

· Disponibilizar relatórios fixos e customizáveis, incluindo:

· Holerite;

· Sumário da folha;

· Férias lançadas (por funcionário, setor e período);

· Dependentes;

· Pensionistas;

· Crédito bancário;

· Salário-família;

· FGTS;

· IRRF;

· Valores de previdência;

· Valores acumulados;

· Valores para empenho;

· Rol de pensões alimentícias;

· Ficha cadastral completa.

8. Módulos e Gerenciamento

· Censo Previdenciário/Recadastramento

· Prova de vida
· Simulação de Aposentadoria
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - O prazo de início para execução dos serviços é de forma imediata, após a emissão da autorização do serviço, que deverá ser realizado conforme descrito neste Termo de Referência.
5.2 - Considerando a natureza de prestação de serviço continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, o serviço será contratado pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.3 - Quando necessário, os serviços deverão ser prestados presencialmente no Município de Tambaú, a exemplo de reuniões com os Poderes Executivo e Legislativo.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (DEZ) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1 O prazo de validade;

7.10.2 A data da emissão;

7.10.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4 O período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 O valor a pagar; e

7.10.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao sistema.

7.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO VENCEDOR
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, para posterior formalização de CONTRATO.

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.2.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.2.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.13 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.14 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.15 Certidão negativa de falência ou concordata (Recuperação Judicial) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias;

8.2.16 As empresas em recuperação judicial devem apresentar junto a Certidão o Plano de Recuperação Homologado.

8.2.17 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.18 Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade;

8.2.19 Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).

8.2.20 Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2021;
8.2.21 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:

8.2.22 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.2.23 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.2.24 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo FUPREVIT.

8.2.25 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2.26 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.2.27 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

8.2.28 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

8.2.29 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

8.2.30 Os documentos serão analisados pelo FUPREVIT quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

8.2.31 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será inabilitada.

8.2.32 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada

8.2.33 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.

8.2.34 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para a contratação é de R$ 25.560,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais). 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do FUPREVIT, previstos na Lei Orçamentária Anual – LOA 2025, através das seguintes dotações orçamentárias:
· Ficha orçamentária nº 07 
· Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
· Fonte de Recursos nº 03 
Tambaú, 06 de novembro de 2025
________________________________________

Tiago Cesar de Oliveira Andrade

Diretor Presidente
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